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DECRETO Nº 042/2023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Regulamenta os contratos administrativos 

no âmbito da administração pública do 

município de Itacajá, do Estado do 

Tocantins.  

 

A prefeita do município de Itacajá, Estado do Tocantins, no uso das atribuições 

onstitucionais e legais e; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021, no âmbito municipal, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a elaboração, execução e prorrogação dos contratos 

administrativos no âmbito da administração pública do município de Itacajá, Estado do 

Tocantins. 

 

CAPÍTULO II  

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

Art. 2º. Sem prejuízo de outras condições previstas em lei ou no edital, constituem óbice 

à formalização e prorrogação dos contratos administrativos:  

 

I - a pena de impedimento de licitar e contratar com o município de Itacajá, Tocantins;  

 

II - a pena de inidoneidade para licitar ou contratar com o poder público;  

 

III - a proibição de contratar com o poder público por decisão judicial em ação de 

improbidade.  

 

Parágrafo único. Para os fins do disposto nos incisos II e III do caput deste artigo, deverão 

ser consultados os seguintes cadastros:  
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I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

 

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e  

 

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (CNIA – CNJ).  

 

Das Cláusulas Essenciais  

 

Art. 3º. Os contratos deverão, sempre que couber, conter as cláusulas previstas no artigo 

92º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, as seguintes: 

 

I - a obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com todas as obrigações 

trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução do objeto 

contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;  

 

II - cláusula anticorrupção, com a seguinte redação: “Para a execução deste contrato, 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma”;  

 

III - disposições relacionadas à disciplina de proteção de dados pessoais, nos termos da 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

quando for o caso.  

 

Da Vedação de Efeitos Retroativos  

 

Art. 4º. É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos contratos regidos por este 

Decreto.  

 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às hipóteses previstas no artigo 75º, 

VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando, diante de comprovada urgência, eventual 

demora para prévia celebração do contrato possa acarretar danos irreparáveis, situação 

em que sua formalização dar-se-á oportunamente, convalidando a contratação de obra, 

fornecimento ou serviço, cuja execução já se tenha iniciado.  

 

Da Prorrogação de Contratos de Serviço e Fornecimento Contínuos  

 

Art. 5º. Observado o limite máximo de prazo de vigência previsto na Lei Federal 14.133, 

de 2021, os contratos de prestação de serviços e de fornecimento continuados, mantidas 

as mesmas condições avençadas, poderão ser prorrogados sucessivamente, desde que:  
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I - o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações;  

 

II – a pesquisa prévia, realizada nos termos do regulamento específico, revele que os 

preços são compatíveis com os de mercado.  

 

Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos Administrativos  

 

Art. 6º. Considera-se gestão de contratos, para os fins deste Decreto, o serviço geral 

administrativo realizado desde a formalização até o término do contrato, por qualquer das 

hipóteses previstas em lei e no contrato.  

 

Parágrafo único. As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por 

uma ou mais unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade 

contratante.  

 

Art. 7º. Além do disposto no regulamento próprio, constituem atividades a serem 

exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão de contratos:  

 

I - acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se 

tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento 

parcelado que culmine em instrumento contratual;  

 

II - ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico-

financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao 

amparo das despesas dele decorrentes;  

 

III - fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os 

documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento 

for substituído;  

 

IV - executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a 

assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão 

contratual, termos de recebimento contratual e afins, pela autoridade competente para, ao 

final, promover a publicidade desses atos;  

 

V - expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;  

 

VI - encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos 

demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da 

respectiva fiscalização;  

 

VII - verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação 

necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei 

e do contrato;  
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VIII - atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste;  

 

IX - manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à 

autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova 

contratação, conforme o caso;  

 

X - manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia 

contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua 

substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;  

 

XI - dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do 

serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem 

na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;  

 

XII - verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, está de acordo com o disposto no contrato e nos instrumentos que disciplinam 

os procedimentos para a liquidação e pagamento;  

 

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou 

unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de 

proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem 

como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos 

que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou 

total do contrato, observada a legislação vigente;  

 

XIV - apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao 

tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e 

adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no 

contrato;  

 

XV - executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive 

no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, social, previdenciária 

e trabalhista da contratada, onde deverão ser apresentadas as certidões comprobatórias da 

referida regularidade, atualizando-as sempre que necessário;  

 

XVI - emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à 

execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato; 

 

XVII - repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste 

para a área responsável pelo Plano de Contratações Anual;  

 

XVIII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa.  
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Art. 8º. Considera-se fiscalização de contratos, para os fins deste Decreto, a atribuição de 

verificação da conformidade dos serviços e obras executados e dos materiais entregues 

com o objeto contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento do contrato, devendo 

ser exercida por representante da Administração especialmente designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

 

Art. 9º. Além do disposto no regulamento próprio, constituem atividades a serem 

exercidas pelo representante da Administração com atribuição de fiscal de contrato:  

 

I – acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à 

unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos 

serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando 

as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos 

observados;  

 

II - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no termo de contrato, conferi-los e encaminhá-los à unidade 

responsável pela gestão de contratos;  

 

III - verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras 

ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, 

atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão 

de contratos; 

 

IV - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;  

 

V - consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade 

de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a 

adoção de tais providências;  

 

VI - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

 

VII - exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão 

normativa.  

 

Art. 10º. O fiscal de contrato e o seu substituto serão indicados formalmente pela chefia 

da unidade demandante dos serviços, obras ou materiais objeto do contrato e designados 

por meio de ato do ordenador de despesa, devendo preencher os seguintes requisitos: 

  

I - possuir conhecimentos específicos do objeto a ser fiscalizado, se possível;  

 

II - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar; 
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III - não possuir em seus registros funcionais punições em decorrência da prática de atos 

lesivos ao patrimônio público, em qualquer esfera de governo.  

 

§ 1º O ordenador de despesa, mediante portaria, poderá designar um servidor ou comissão 

de servidores para exercer a atribuição de fiscalização dos contratos de aquisição de 

material de escritório ou outros materiais de consumo para os quais não sejam previstas 

obrigações futuras para o contratado.  

 

§ 2º Cabe à Administração promover regularmente cursos específicos para o exercício da 

atribuição de fiscal de contrato, ficando todos os servidores que estiverem exercendo a 

atividade obrigados a cursá-los.  

 

Art. 11º. A fiscalização do contrato poderá ser compartilhada, devendo ser definida, no 

ato que designar os respectivos fiscais, a parcela do objeto contratual que será atribuída a 

cada um.  

 

Da Contratação de Prestação de Serviços com Regime de Dedicação Exclusiva e com 

Predominância de Mão de Obra  

 

Art. 12º. Para os fins da Lei Federal nº 14.133, de 2021, considera-se contrato de serviços 

contínuos com predominância de mão de obra aquele em que a mão de obra, ainda que 

não dedicada exclusivamente à execução do objeto contratado, responda por mais de 50% 

(cinquenta por cento) dos custos da contratação, segundo o orçamento estimado.  

 

Art. 13º. Sem embargo de outras previsões adicionais previstas na legislação vigente, os 

contratos administrativos que envolvam a prestação de serviços contínuos com dedicação 

exclusiva ou com predominância de mão de obra, deverão prever expressamente:  

 

I - a obrigação do contratado em:  

 

a) arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados que 

participem da execução do objeto contratual; 

  

b) enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual;  

 

c) providenciar para que todos os empregados vinculados ao contrato recebam seus 

pagamentos em instituição bancária que possua agência ou Posto de atendimento ou 

correspondente bancário localizada no município ou na região onde serão prestados os 

serviços;  

 

d) viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados;  

 

e) oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para que obtenham os 

extratos dos recolhimentos de suas contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional do 
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Seguro Social - INSS e dos seus depósitos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS; 

 

f) destacar e manter o número exigido ou, quando não fixado, o montante necessário de 

empregados, compatível com a natureza, quantidade, extensão e demais características 

dos serviços objeto do contrato;  

 

g) demonstrar, em até 30 (trinta) dias, contados do início da execução do respectivo 

contrato, que possui sede, filial, escritório ou preposto à disposição dos empregados e da 

Administração na região onde serão prestados os serviços, sob pena de incorrer nas 

sanções contratuais e rescisão do ajuste;  

 

h) apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato.  

 

II - a aplicação dos efeitos previstos no artigo 139º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no 

caso de rescisão;  

 

III - que o pagamento relativo ao último mês de prestação dos serviços, em decorrência 

da extinção ou da rescisão do contrato, ficará condicionado, sem prejuízo dos demais 

documentos exigidos, à apresentação de cópias dos termos de rescisão dos contratos de 

trabalho, devidamente homologados, dos empregados vinculados à prestação dos 

respectivos serviços, ou à comprovação da realocação dos referidos empregados para 

prestar outros serviços;  

 

IV - a inserção de cláusula específica prevendo a aplicação de sanções administrativas, 

em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias pelo 

contratado.  

 

Art. 14º. A contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva ou com 

predominância de mão de obra não poderá ser realizada sem a prestação de garantia, 

competindo à contratada eleger uma das modalidades previstas no artigo 96º, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, observados eventuais parâmetros previstos no edital da 

licitação.  

 

§ 1º A garantia deverá ser apresentada no prazo fixado no edital da licitação, não superior 

a 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato, admitindo-se uma prorrogação, 

mediante requerimento justificado e aceito pelo órgão ou entidade contratante, sendo 

atualizada periodicamente e renovada a cada eventual prorrogação do contrato, 

observando-se os procedimentos e normas fixadas pela Administração.  

 

§ 2º A garantia prestada suportará os ônus decorrentes do inadimplemento das obrigações 

contratuais, inclusive os débitos trabalhistas e previdenciários, respondendo, também, 

pelas multas impostas pelo órgão, independentemente de outras cominações legais. 
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 § 3º A garantia prestada deverá ser retida, mesmo após o término da vigência do contrato, 

até o atestado do cumprimento de todas as obrigações contratuais ou quando em curso 

ação trabalhista ajuizada por empregado da contratada em face da Administração, tendo 

como fundamento a prestação de serviços durante a execução do contrato, que poderá 

prever, ainda, a utilização do valor da garantia contratual retida como depósito judicial, 

se ainda não garantido o juízo pelo contratado.  

 

Art. 15º. Nas contratações que envolvam a prestação de serviços contínuos com dedicação 

exclusiva ou com predominância de mão de obra, o edital poderá exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 

constituído por:  

 

I - mulheres vítimas de violência doméstica, observado o disposto na Lei nº 17.341, de 

18 de maio de 2020, e no Decreto nº 59.537, de 16 de junho de 2020;  

 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional, observado o disposto no Decreto nº 51.080, 

de 7 de dezembro de 2009;  

 

III - pessoas em situação de rua, observado o disposto na Lei nº 17.252, de 26 de dezembro 

de 2019, e no Decreto nº 59.252, de 6 de março 2020.  

 

Da Alteração dos Contratos e dos Preços  

 

Art. 16º. As alterações contratuais observarão os limites impostos pela Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

 

Art. 17º. Os contratos serão reajustados anualmente, em conformidade com índice, 

setorial ou geral, ou repactuados quando se tratar de serviços com regime de dedicação 

exclusiva ou com predominância de mão de obra.  

 

§ 1º A aplicação de índice previsto no contrato poderá ser formalizada por apostilamento, 

não configurando alteração do contrato.  

 

§ 2º Os índices e a forma de aplicação do reajuste deverão observar o disposto no 

regulamento próprio.  

 

Art. 18º. O contrato fixará prazo para resposta ao pedido de repactuação, que não poderá 

exceder 45 (quarenta e cinco) dias.  

 

Art. 19º. A repactuação iniciar-se-á com apresentação de requerimento por parte da 

contratada, instruído com os seguintes elementos:  

 

I – documento que demonstre analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha 

de custos e formação de preços; 
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II – acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que não sejam restritos à 

categoria da Administração Pública em geral.  

 

§ 1º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade para cada uma delas, podendo ser realizada em 

momentos distintos para refletir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os 

custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.  

 

§ 2º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.  

 

Art. 20º. A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos requisitos 

da planilha de custo inicialmente apresentada no momento do procedimento licitatório.  

 

§ 1º Custos extraordinários não previstos inicialmente não serão objeto de repactuação e 

deverão ser apresentados como pedido de reequilíbrio.  

 

§ 2º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  

 

Art. 21º. A repactuação em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do 

mercado estará condicionada à conformidade do pedido com a variação dos preços de 

mercado no período considerado, a ser aferida por meio de pesquisa de mercado, nos 

termos do regulamento próprio.  

 

Art. 22º. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a 

partir:  

 

I - da data-limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em 

relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo 

dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou  

 

II - da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à 

época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão 

de obra e estiver vinculada às datas-bases desses instrumentos.  

 

Art. 23º. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências e requisitar 

documentos e informações complementares junto à contratada com o objetivo de 

esclarecer dúvidas a respeito do pedido.  

 

Parágrafo único. O prazo ficará suspenso enquanto a contratada não apresentar a 

documentação solicitada pela contratante.  
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Art. 24º. As repactuações deverão ser solicitadas durante a vigência do contrato, sob pena 

de preclusão. 

 

Art. 25º. Devidamente instruído, o pedido será analisado pela unidade financeira do órgão 

ou entidade contratante, que encaminhará o processo, com parecer conclusivo, para 

deliberação da autoridade competente.  

 

Parágrafo único. Da decisão da autoridade competente caberá pedido de reconsideração 

no prazo de 03 (três) dias úteis.  

 

Art. 26º. A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação retroagirá 

à data do pedido.  

 

§ 1º Quando se tratar de acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, 

retroagirá à data do início da vigência dos novos valores para a categoria. 

 

§ 2º Não será concedida nova repactuação no prazo inferior a 12 (doze) meses contados 

do último pedido. 

 

§ 3º As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento.  

 

Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro  

 

Art. 27º. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos e das atas 

de registro de preços deverão ser apresentados à Administração acompanhados de todos 

os subsídios necessários à sua análise. 

  

§ 1º A unidade contratante ou gerenciadora instruirá o respectivo processo administrativo, 

com parecer conclusivo das áreas financeira e jurídica.  

 

§ 2º O pedido deverá ser obrigatoriamente instruído com as justificativas pertinentes e os 

documentos que comprovem a procedência do pleito, sob pena do seu liminar 

indeferimento.  

 

§ 3º A análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá observar o disposto 

nas cláusulas contratuais de alocação de riscos, quando for o caso.  

 

§ 4º Os novos preços somente vigorarão a partir da celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo ou à Ata de Registro de Preços, retroagindo seus efeitos à data do 

pedido.  

 

Art. 28º. Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro observarão o 

procedimento previsto em decreto específico.  

 

Do Procedimento para Recebimento Provisório e Definitivo  
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Art. 29º. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual deve ser realizado 

conforme o disposto no artigo 140º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em consonância 

com as regras definidas no edital para o objeto específico do contrato.  

 

Art. 30º. O objeto do contrato será recebido:  

 

I - em se tratando de obras e serviços: 

 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em 

até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada do encerramento da 

execução contratual, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste;  

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

 II - em se tratando de compras:  

 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais;  

 

b) definitivamente, por servidor gestor do Contrato ou comissão designada pela 

autoridade competente, em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do 

recebimento provisório, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

 

Dos Pagamentos  

 

Art. 31º. Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a 

unidade orçamentária adotará, como data de vencimento, 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data de entrega da documentação pela contratada.  

 

§ 1º A estipulação, em instrumentos convocatórios de licitação ou contratuais, de prazo 

de pagamento inferior ao fixado no caput, deverá ser previamente submetida à aprovação 

da Secretaria de Finanças.  

 

§ 2º A Secretaria de Administração disciplinará, por portaria, procedimento específico e 

documentos necessários para liquidação e pagamento das despesas contratuais, bem como 

critérios de compensação financeira quando houver atraso no pagamento.  

 

Das Infrações e Sanções Administrativas  

 

Art. 32º. As penalidades administrativas são aquelas previstas na legislação federal, 

impondo-se, para sua aplicação, a observância dos seguintes procedimentos:  
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I - proposta de aplicação da pena, formulada pela unidade administrativa responsável pela 

gestão do contrato, mediante caracterização da infração imputada ao contratado, 

observado o disposto no inciso XIII do artigo 7º deste decreto;  

 

II - acolhida a proposta de aplicação de penalidade, intimar-se-á o contratado, de forma 

eletrônica, a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa;  

 

III - observância do prazo legal para apresentação de defesa pelo contratado;  

 

IV - manifestação dos órgãos técnicos e jurídico sobre as razões de defesa;  

 

V - decisão da autoridade competente;  

 

VI - intimação do contratado, mediante publicação da decisão e comunicação eletrônica;  

 

VII - observância do prazo legal para interposição de recurso.  

 

§ 1º Aplicada a pena e transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou denegado seu 

provimento, executar-se-á a penalidade aplicada.  

 

§ 2º O procedimento previsto no caput deste artigo aplica-se à proposta de extinção do 

contrato, nos termos do artigo 137º da Lei nº 14.133, de 2021, facultando-se o trâmite 

simultâneo quanto à aplicação de penalidade decorrente do mesmo fato.  

 

§ 3º Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, 

nos termos do artigo 158º, caput e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

§ 4º A penalidade de multa será calculada na forma do edital ou do contrato, observando-

se o disposto no art. 156º, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

§ 5º Nos editais e contratos que tenham por objeto serviços essenciais, a previsão das 

infrações e das sanções administrativas deverá ser estipulada de forma a inibir a solução 

de continuidade do objeto. 

 

Art. 33º. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa 

manifestação do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, 

esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, ou, no caso de força maior, que 

a contratada comprove, através de documentação nos autos, a ocorrência do evento 

impeditivo do cumprimento da obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera 

alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário.  

 

Art. 34º. Será levada em consideração, na aplicação das sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade, a existência de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 
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efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, conforme diretrizes 

contidas nos artigos 56º e 57º do Decreto Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022,  que 

regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, com o auxílio da Assessoria Jurídica 

do município. 

 

Art. 35º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública, que também 

sejam tipificados como atos lesivos pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados com o auxílio da Assessoria Jurídica e Controle interno.  

 

Art. 36º. A Secretaria de Administração regulamentará, por portaria, o procedimento de 

cadastramento das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, aplicada pelo órgão ou entidade contratante, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP).  

 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 

 

Art. 37º. Sem prejuízo da divulgação dos atos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, nos termos do artigo 174º da Lei Federal 14.133, de 2021, deverá ser observada 

a publicidade no Diário Oficial do município e no sistema eletrônico oficial.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

 

Art. 38º. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Administração, que deverá 

expedir orientações e normas complementares, solucioná-los, disponibilizar materiais de 

apoio e instituir modelos padronizados de documentos para a execução dos 

procedimentos de que trata este Decreto. 

 

Art. 39º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da prefeita municipal de Itacajá, Tocantins aos, 22 de dezembro de 

2023. 

 

 

 

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 
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